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FUNDO frIII.INICIPAL DE SATTDE

aneoÃo eurRôttco N" 012/2023

PRocEsso t-lcrnróRn No 012,2023

CONTRATO FMS N.o 02612021, QUE $rrRE §, CELEBRÁ,I, O FUNDO
,TUNICIPAL Og SNÚOC Ot CNÃ GRÁ,VDE E Á E,I'PRESÁ TC PRODUTOS
HOSP'IÁLÁRES LTDA EPP, PÁRÁ OS F'TYS QUE SEE§PECTF'CÁ.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro de 2024, de um lado o FUNDO MUNICIPAL oe SlÚOe oe CuÃ GRANDE com sede e íoro
em Pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no C.N.P.JJMF sob o no

08.625.16710001{0, neste ato rêpresentado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, conetor de
imóveis, nomeado por meio da Portaria No 28512017 datada em 0110812017, portador da Carteira de ldenüdade N0 1.826.812/SSP/PE, CPF
no 353.431.684-34, no uso da atribuição que lhe confere o OR|G|NAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
LC Produtos Hospitatares Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n' 41.302.17ô10001.85, estabelecida Rua Vereador João Claro, No 05 -
Dezoito do Forte - Aracaju - SE, CEP: 49.072-750, Fone: [9) 3302-1638 / 9.8804-4089, e-mail: mmercial.lcdistribuidora@gmeil.com, neste
ato representada por sua Rêpresentânte Legal, Sra. Katia PatrÍcia de Mendes Santos, portadora da Carteira de ldentidade N0 1071553,
expedida pela Seretaria de Estado da Segurança Pública de Sergipe, CPFft F No 532.367.005-30, doravante denominada CONTRATADA,
pactuam o presente Contrato, arja celebração é deconente do Processo Licihtódo n' 012f2023 - Pregáo Eletronico N' 012n023 . -
Ata de Registro de Preços FMS N" ú1n024 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n0 8.666 de 21 de
junho de 1993, e modificaçoes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no
Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposiçoes de direito privado; atendlJas as dáusulas, e condiçoes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRI|úERA - DO OBJETo - Aquisiçao mm enfega imediata de Equipamentos e Material Permanente para as Unidades de
Saúde da Família: PSF Macacos, PSF Mahadinha, PSF Muntuns, PSF Urbano l, PSF Urbano ll, PSF Urbano lll, PSF Víla Santa Luzia e
USF Matias em Chá Grande, conforme Proposta a Ementa Parlamentar no 08625.16700M23041, conÍorme especifica@es e quantidades

indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de tansoiçáo.

ParágnÍo Primeiro . O presente Con[ato não poderá ser objeto de cessão qr transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUiIDA . DA FIiIAUDADE - O objelo deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das aüúdades normais do Fundo

Municipal de Saúde, atravós do l-lospihl GeralAlfredo Ahms de Lima.

CLAUSULA TERCEIRA - D0 PRÀZO - O presente Contato ügoraÉ por 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento do
produto, nos temos da hgislaçao pertinente.

cúusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDTCÔES DE PAGAITIENTO - Atribui-se a esse Conrrato o vahr de RS 2.040,00 (Dois mil e

quarenta reais) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusuh Pdmeira, para a tota[dade do peíodo mencionado na Cláusula

Terceira, conforme detahamento a seguir:

Parágraío Primeiro . Os pagamentos seráo efetuados mediante crédito em conta conente da contratada, por ordem bancária, em até 30
(trinta) dias consec{tivos, a contar do recebimenlo deÍnitivo, quando mantidas as mesmas condiçoes iniciais de habilitapo e caso não haja

fato impeditivo para o qual tenha conconido à conlratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em corespondência mm os equipamentos efetivamente enhegues

no mês anterior ao do pagamenlo.

Parágrafo Terceiro . A nota fiscal deüdamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida Sáo José, n" 1 01 , Cenfo, Chà Grande/PE.

Parágraío Quailo . Por ocaslão do pagamento a contratada deveÉ apresenlar:

a) Certiíicado de Regulaídade do FGT§ - CRF, comprovando regularidade mm o FGTS;

b) Certidão Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela §ectetaía da

Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Nega[va de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de

debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de reguladdade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da contratada.

ITE[I DESCRçÀO UI{IDÀDE CóDIGO BR OUANTIDADE
Valores (Rt)

COTÀ
Unitário Total

4{'
NEGATOSCOPIO - tipo: 02 corpos. Harca: Lify
Brasil Itlóveis

UND. 8R0472671 04 510,00 2.040,00 EXCLUSIVA
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Panigrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentaÉo peh Contratada da nota fiscal devidamente preendrida e indicaçao
do banco, agência e mnta bancária da empresa que receberá o valor do objeto,

Parágnfo Serto. Não haverá, sob hipótese a§uma, pagmento anlecipado.

PaÉgnfo Séümo . Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaçào qua§uer obriga$o. Esse Íato não
será gerador de direito a reajustâmento de preços ou à atualizafio monelária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que Íor apresentada com eno, ou observada qualquer circunstânçia que desaconselhe o pagamento, seÉ
devolüda à contratada, para coneção e nesse caso o prazo preüsto no parágraÍo primeiro será intenompido, A contagem do prazo preüsto
pam pâgamênto será iniciada a partir da respectiva regularizaçá0.

Parágrafo Nono - Eventuais afasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizapo.

Panigrafo Décimo - A adjudicataria náo poderá apresentâr nota liscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato,

PaÉgrafo Décimo Prlmeiro - Deverão estar incfusos nos preços apresenkdos todos os gastos do fete, embalagem ê todos e quaisquer

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, preüdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do
contrato.

CúUSULA AUÊ{TA - DA AIUALIZACÃO MONETÁRIA . oconendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a mntratada não

tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação aqrmulada do
|PCIúIBGE omnida entre a data fnal prêvista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçá0.

CúUSULA SEXTA - DO REÀTUSTE - Não será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reeqúlibrio econômico-financeiro inieial do Conhato. mediante a suparveniênda de fato impreüsível
nos teÍmos e Íorma estabelecida no arligo 65, inciso ll, d da Lei 8.666193 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deveÉ estar
suficientemente comprovada alravés de documento(s).

CLAUSULA SETilA - DA EXECUCÃO Do OBJETO DO COilTRATO - O Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande será responsávd
pelo recebimento e conÍerência dos produtos entregues. SeÉ pmcedida a vefficaçáo de acordo com as caracleristicas desoilas no termo

de referência, sendo posteriormente aferida a conformidade,

Parágrafo Primeiro: Os equipamentolmaterial pêrÍnanente deverão serentrêgues diretamente nas Unidades Básicas de Saúde, em até

40 (quarenta) dias conidos, após o recebimento do pedido, nos locais indicados abaixo, quando da emissáo da ordem de fomecimento:

ParágraÍo Segundo: Os equÍpamentos serão recebidos deÍinitivamente apos a verilicaçáo da qualidade e quantidade dos equipamentos e

mnsequente aceitaçáo, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: Os equipamentos deveráo ser entregues com prazo de garantia superior a 12 (doze) mesê§, a contar da data de
entrega.

Drráaría nrrrÉâ' í'l tancnnÉa 
^2rd2 

o , rlacratna dnc onrrinamantnc mroÉn mr nnnla Àz Cnnfielq{q cpm nttalrtttar ntcfn erliÁnnal

solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chá Grande.

ParágmÍo Quinto: O recebimento proüsório ou definilivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

p§uízos resultantes da inconeta execuçáo do contrato.

Serto: A Contratada ficará obrigada a trocar o equipamento que vier a ser recusado por não atender à especiÍicaçáo do Anexo

rUvtutsilt
À-.,- \ -J-;-:^ --r-.,!--:-TUllltrUlllgllUJr SElll qUÉ l§tu dEllUtts quAlqutrl UÍlU§.1 dUlílnll5uóV6U Uu llllPUlttr l{a ltslEVallud Uds §dlll#Us PlCVlSLilS Ild

t

Chã Grande
l.lu,t 11,l.. t ll.n,.

PSF Macacos Sítio Macacos, Zona Rural, Chã Grande-PE

PSF Malhadinha Sitio Malhadinha, Zona Rural, Chã Grande-PE

SÍtio Mutuns, Zona Rural, Chá Grande-PEPSF Mutuns

PSF Urbano I Rua José Pereira Lins, S/No, Matadouro, Çhã Grande-PE

Rua José Alves Vareh, S/No, Camela, Chã Grande-PEPSF Urbano ll

PSF Urbano lll Avenida Vinte de Dezembro, SlNo, Augusto Daüd, Chã Grande-PE

PSF Vila Santa Luzia Vila Sanla Luzia, Zona Rural, Çhã Grande-PE

USF Matias Sítio Malias, Zona Rural, Chã Grande-PE
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legislação ügente. O prazo para entrega do(s) novo(s) equipamento (s) será de até 24 (yinte e guatro) horas contadas em dias útels,
a contar da notificação à contratada, às suas custôs, sem preluÍzo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: 0s equipamentos serão recebidos de modo imediato e deÍinitivo, sendo de responsabilidade do fomeoedor beneficiáío
os padrÕes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer ineguhridades detectades quando da utilização dos
mesm0s.

PaÉgnfo Oitavo - SeÉ designado o servidor Jairo Arnorim Paiva, Matríqrla 494434, Secretário Municlpal de Saúde, mmo GESTOR DO
CONTRATO e o servidor Renato Joáo dos Santos, matrícula 344ô11, Diretor de Administração Hospitalar, como FISCAL DO
CONIRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscaliza@o da entrega dos equipamentos, anotando em registro próprio todas as
oconências relacionadas à execuçao e determinaçao, tudo o que for necessário à regularizagão de falhas ou defeitos observados na
exeorçáo do Contrato.

CLAUSULA OTIAVA - DA SUBCONTRATAçÃO - A subcontratação depende de autorizapo préüa da Contratante, a quem incumbe
avaliar se a submntratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade Íiscal e habalhista necessários à exearçáo
do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Consatada, na execuçáo do contrato, sem prguízo das responsabildades contratuais e legais, podeÉ
subcontratâr pârte do obieto dêsto têrmo de reÍerôncia, até o limite máximo de 30%, oom préúa autorização do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsúilidade integral da Contratada pela peúeita
exearção contratual, cabendo{he realizar a supervisao e coordenação das alividades da subconEataçã0, bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso umprimento das obrigações contratuais conespondentes ao objeto da subcontrataçã0.

cúusuLA NoNA - DA§.gBR!E\çÕES DA C9r,I_TRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execuSo objeto conkatual em
esüeita observância da legislaçáo vigênle para contratâÉes públicas, as especificapes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem

como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçoes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na Íorma de entrega estabelecidm no Termo de Referência e na proposta, com indicaçoes
reÍerentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecfula no mnbato, bem como às prescriçôes da Lei das Licitaçoes e

Conbatos Adminisbativos, respondendo pebs consequôncias de sua inobservâncla total ut parcial;

b) Manter-se, dunante toda a ügência e exeatçáo do conhato, em oompatibilidade com as obrigaçoes assumidas, com as
condiçóes de habilitação e qualificaçáo exigidas no Temo deRefeÉncia;
c) Atender ao chamado e/ou à coneçáo do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realizaçáo dentro do
prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas mndiçoes de sua proposta, os acréscimos ou supressÕes do fomecimento ora contratado, que

porvênnJra se lizerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extraüos ou danos oconidos no transporte dos objetos, qualquer que seia sua causa;

í) Comunicar, por esuito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorer no Íornecimento do objeto

contratado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposição do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Conlratrnte, quando solicitado, no que Íor reÍerente à entrega e a quaisquer oconências

relacionadas aos equipamentos;
i) Assumir integral responsabi[dade pebs danos evenluais causados à conbatante ou a terceiros no Íomecimento ora ajushdo,
náo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realzado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gaslos com encargos previdenciários e obrigaçoes sociais preüstos na legisla@o

social e babalhista em úgor, obrigando-se a saldálos na época propria, vez que os seus empregados não manteráo nenhum

vínculo empregatício com o MUNICIPIOI

k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do equipamento objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relalivos ao Íomecimento,

indusive frete, desde a origem até sua entrega no local de desÍno, bem como atmprir, as normas adequadas relativas ao
transporte do equipamento objeto do presente termo;

m) Entregar o equipamento acondicionado de Íorma adequada garantindo sua integridade Íísica;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer nafureza em deconência de descumprimento de qualquer

dáusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observarrigorosamente todas as especificaçoes gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;

p) Manter número teleÍônico e e+nail atualizados de escritório ou lirma para contato e intermediaçáo junlo à contralante;

q) A Confahda deverá apresentar certificado de garantia de no mínimo 01 (um) ano, incluindo peps, máo de obra,

deslocamento e instalaçáo, a coniar da data de entrega do equipamento no Fundo Municipal de Saúde;

r) A Confatada deverá ser responsável por vícios ou deíeitos de Íabricaçã0, bem como desgastes anormais do equipamento,

suas partes e acessórios, obrigando-se a substituir os elementos defeituosos, sem ônus à administraçáo;

s) 0 equhamento deverá possuir ASSISTTENCIA IECNICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO ou náo havendo, a conúatada

mm o translado do equipamento até o local de assistência técnica ou transporte de um técnico habilitado pela empresa para

Chã Grande
l,l*. /1.i.. lt4lu.r.
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cúusum oÉcrun - ons oaruelçÕes oo coNrRnrnNre - sáo obrígaçoes do Fundo Municipat de saúde de chã Grande:

a) Receber o objeto nas condiçoes estabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens reçebidos com as especiícaçôes constantes no Termo de RefeÉncia e da proposta para
fins de aceitaçáo e recebimento definitivo,
c) Cormnicar à Confatada, por escrito, sobre impeíeiçoes, Íalhas ou inegularidades veriÍicadas no objeto Íomecido para quê

seja subsfituído, reparado ou conigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o armprimento das obrigaçoes da Contratada através de sewidor responsável designado;
e) EÍetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste
Contrato;
f) Fomeceratestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçoes contratuais;
g) A Administrapo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas

à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉc[üA PRIilEtRA - DAS PENALIDADES - Com tundamento no Arr. 7" da Lei Federal n.o 10.520f2002. Íicará impedirlo de
licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo de multa de até 30% (trinta por
cento), do valor es[mado para ARP e demaÍs mmina@s legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação faba;
b) Ensejar o retardamento da exearSo do objelo;

c) Falhar na exeqlÉo do contrato;
d) Não as§nar a Ata de Regisúo de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar doamentaçao exigida no cerlame;

h) Cometerfraude fiscal;

i) Fizer dec{araçao falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a','d', "e",'f,'g"; 't'e 'i', seÉ apfcada multa de no máximo 30% (trinta por

cento) do valor do contrato.

ParágraÍo Segundo - O retardamento da exeotçáo previsto na alínea "b', eíará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa just'ficada, a execu$o do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de
Íomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçoes definidas no contato por 03 (bês) dias seguidos ou por 1 0 (dez) dias

intercalados.

PaÉgnfo Terceiro - SeÉ deduldo do valor da multa aplicada em razão de Íalha na exeorçáo do contrato, de que trata a alinea 'c', o
valor relaüvo às multas aplicadas em razáo do Parágrafo SeÍo.

PaÉgnfo QuaÉo - A falha na execuçáo do contrato prevista no subitem'c" estará mnígurada quando a Contralada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçÕes previstas na tabela 3 do item Parágraío Sexto desta dáusula, respeitada a graduação de inÍraçoes conforme a

tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfraçáo Pontos da lnfração
1 2

2 J
?

4 5

5 I
6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento preüsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos tais como os

descritos nos artigos 92, parágraÍo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993.

- Pelo descrmprimento das obrigaçôes contratuais, a Adminishaçáo aplicará multas conforme a graduaSo estabelecida
nec Íaholac

Chã Grande
llat /l.r.< tfrttu'r.
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TABELA 2

ParágnÍo Sótimo - A sanção de mufta poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contsatar

estabelecida no CapuÍ desta dáusuh.

BztáamÇa Í'lilevn - Âe infrecÃac caÉn rmsi.lamdec rainridcntcs cê nn nrazn de 07 tsctcl dies rnnidns â .^nt2r dz anlieaeâa da

penalidade, a Contratada cometera mesma inÍraçã0, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisão

conFatual.

ParágraÍo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicaçao de Penalidade - PAAP, devendo

ser obseruado o disposto no Decreto Estadual n0 42.191/2015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

Da+ómía Íláaina - À arifÁrin da ar rtnridada anmnolonlo n ralnr r{a mr rlla nndará car r{ocnanlar{n r{n mnamanln a car oÍa}r radn on, e'ü5rgie w..,Pvrv,ier .,,s,ru Pvqe'v vv uquq,.,e,,.v

confatado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuqão direta da sanção de multa indicados no Parágrafo Décimo acima, o

contratado será notificado para recolher a importância devida no pÍazo de 15 (quinze) dias, contados do reeebimento da comunicação

oficial.

D--t-í^ Âl-i*- §^r'..Jr n^M;l^ a ra-: a*riata ^^ D^.4^-^4^ nÁ^;É^ T^.â^i'À ^ ^^-t*Fb Ãâ-F;âLã'Á ^ *,,1É ^-- -h*-rotogtqtg gclltilg gEguttuv - gçwiltuv u ptq4u ptqvtoru rru I atqyÍotu uguiltu tçtuqlut u uultuqlotttE EilwilIilttdta o iltutE Poto wvtdilld

judicial.

ParágnÍo Décimo Terceiro - A Administagão poderá, em situaçoes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retençáo cautelar do

valor da multa ântes da condusáo do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCilA §EGUNDA - DA RESC§ÃO - A inexecução total ou parcial do presente Conúato ensejará a sua Íescisão, com as
y ir§ lrcvt5tils urr rtrr uulguuriililsrrru

KATIA PATRICIA Assinado de íoÍmà

Chã Grande
lln. fls. lfirl;r'r.

Grau Conespondência
't 0,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o descumprimento da obriqaÇao.

2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere.o descumorimenlo da obrioacáo.

3 0,8% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇá0,

4 í,6% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumgrimento da obriqacã0.
E

3,20lo sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reíere o descr.rmprimento da obriqacã0.

6 4,0% sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaçã0.

algt r I 9t du lt tLtutt tLta

I
Executar fomecimento Incompbto, paliativo, provisório como por caráter peÍmanênte, ou

deixar de providenciar recomposicáo complementar.
2 Por Oconência

2
Fomecer informaçao pérlida de Íomecimento ou substituir material licitado por outro de
qualidade inÍerior.

I Por Oconência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior 0u caso Íortuito, os fomecimentos
contratâdos.

6
Por dia e por tareÍa

designada

4 UuÍzâr as dêpendenoas da Contratante para tlns diversos do objeto do contrato. 5 Por Ocorrêncra

5
Reo:sar a exectçáo de Íomecimento determinado peh FiscalizaÉo, sem motivo

iustificado.
5 Por Oconência

Permiür sifuação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano ísico, lesão
comoral ou conseouendas btais-

6 Por Oconência

Retirar das dependências do Contratânte quaisquer equipamentos ou materiais de

consumo previstos em @ntrato, sem autorizaÇáo prévia.
I

e por

ocorrôncla

Por item

I Manter a doc,umentaçáo de habilitaçáo alualizada. 1
por

oconencla

Por item

1I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalização. Por Oconênda

10 Cumprir determinaÇão da Fisca[zaçáo para controle de acesso de seus funcionários. I Por Oconência

11 Cumprir determinaÇão formal ou instrução complemenlar da FiscalizaÇáo. 2 Por Oconência

1Z
Cumorir ouaisouer dos itens do contrato e seus anexos não Drevistos nesta tabela de

multas, após reincidência formalmente noüficada peh unidade fscalizadora.
J

e por

oconBnoa
Por item

í3 Enfeoar a qarantia contratualevenUalmente exiqida nos termo e Drazos estipuhdos, 1 Por dia

AV. Sõo José, no l0l, Cenho, Chõ Gronde-PE, CEP 55.636-000 | Teleúone:81 3537-ll4{, i CNPJ: ll.&19.806/0001'90
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Panígraío Primeiro - lnadlmplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir administraüvamente, o presente Contrato
nas hipóteses preüstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.6ô6/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaSo, sem prejuízo

das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

Parágnfo Segundo - O presente C,ontrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipotese previsla no inciso
XVll do artigo 78 da Lei 8.666193,

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato podeÉ ser resondido amigavelmenle, por acordo entre as partes; reduzida a termo no processo
de licita$o, desde que haja conveniênciapan a Administraçao. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Esle ConFato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçáo processual ügente. Artigo 79, lll da Lei
8.666/93.

Parágnfo Ouinto - Quando a rescisão oconer com fundamenlo nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da

contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágraÍo 20 da Lei 8.666/93.

PanigraÍo Sexto - A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e fundementadâ. Artigo 79 parágraÍo 10 da
Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉGHA TERCEIRA - DÀS DESPESAS DO CONTRATO - ConstituiÉ encargo exclusivo da mnftatada o pagamento de

tributos, tariÍas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contrato.

PaÉgrafo Único: Serão da contatada todas as despesas deconentes de encargos tabahistas, peüdenciários, fiscais e comerciais,

deconentes da execuçáo do Conlrato. Artigo 71 da 1ei8.66683.

cúUsULA DÉcfrlÂ QUARTA - Dos REGURSOS oRÇÀ,ENIÁRI()§ - As desDesas deconentes deste Contrato conerão por conta dos
recurSosaseguirespecificados.@-Unidade:8002-FundoMunicipaldeSaúde-Atiüdade:
10-301.í005.1.82 - Aquisiçâo de veículos, móveis, máquinas e equipamentos diversos pana adequaçâo da rede primária de saúde -
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Malerial Permanente.

CúUSULA DÉcilA QUtl{TA - DA RESPoNSABILIDADE clVL - A conbatada respondeÉ por perdas e danos que üer a sofrer o

contratante, ou terceiros, emrazáo de açáo ou omissão, dolosa ou cuhosa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de

oufas cominaSes contratuais ou legais a oue estivar suleita; náo exdlindo, ou Bduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento peb contratante. Arligo 70 da Lei 8.666/93.

0úUSULA DÉchlA SEXTA - Dos ACRÉ§clMoS E SUPRESSÓES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou
suprimida denFo dos limites preü$os no parágrafo primeiro do arligo 65 da Lei n" 8.666193.

CúUSULA DÉCIÚA SÊfilA - 0AS ALTERACÔES - As alteraçoes, po]venulra necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste

Contrato serácr eÍeÍivada.s na Íorma rlo aírgo 65 da l-ei I 666193, at-ravés de Tenno Alitivo.

CLAUSULA DÉCIUA OÍIAVA - DO FORO - O Íoro do presente Contato será o da comarca de Gravatá/PE, exduÍdo qualquer outro.

E, por estarem firmam Contrato em quatro üas de igualteor, e para um só eÍeilo legal, na presença

das testemunhas que

Amorim
CPF N'

Secretário Munhipal de Saúde
CONTRATANTE

6L

TESTEÍIIUNHAS:

KATIÁ PATRICIÁ DE

MENÊZE5
^srúo&íffidqelFmn^P^md^DEM
!^NT6:!I23úlm!10

SANTO5:517167005J0 D& 2014 0r I r64il

Katia Patrícia de Mendes Santos
cPF N" sit2.367.005.30

LC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP

CONTRATADA

h
CPF: vbá \53:t 9,1 )oç- Çse- g é2

Chã Grande
l,ltt. fls't lfrtl,r,.
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